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Decretos
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SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAITABA 

      Estado da Bahia 

 
Rua Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba-BA 

CNPJ nº 16.137.309/0001-68 

 

DECRETO Nº 350/2023 

 
 

Dispõe sobre a nomeação de ELIANA 
DE JESUS CHAGAS no âmbito do poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e de Acordo com a Lei Orgânica deste Município. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica nomeada a senhora, ELIANA DE JESUS CHAGAS portadora do CPF 
697.230.525-04 para exercer o cargo de VICE DIRETORA DA ESCOLA JOÃO PEREIRA DE 
MELOS, constante da Estrutura Organizacional desta municipalidade, com todos os 
direitos e vantagens do cargo. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA – BA, Em 01 DE MARÇO DE 2023  

 
 
 

Asclepíades de Almeida Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Isabella Fontes Calheira 

Secretária de Administração 
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Portarias
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SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAITABA 

      Estado da Bahia 

 
Rua Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba-BA 

CNPJ nº 16.137.309/0001-68 

 
                                                               
                                                                  PORTARIA 104/2023 

 
 
Dispõe sobre a exoneração de 
MÔNICA ROCHA LISBÕA da função de 
FISCAL DE CONTRATOS e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, que lhes são conferidas por Lei, e de acordo coma Lei Orgânica deste município. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Exonerar a servidora MÔNICA ROCHA LISBÕA  portadora do CPF 008.613.805-

76 da função de FISCAL DE CONTRATOS ORIUNDOS DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA – ESTADO DA BAHIA, 15 de março de 

2023. 

 

 

Asclepíades de Almeida Queiroz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Isabella Fontes Calheira 

Secretária de Administração 
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SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAITABA 

      Estado da Bahia 

 
Rua Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba-BA 

CNPJ nº 16.137.309/0001-68 

 
PORTARIA 105/2023 

 
 

Designa Fiscal de Contratos no 
âmbito desta Prefeitura 
Municipal de Ubaitaba – BA, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBAITABA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e, 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e o disposto no art. 117 
da Lei Federal nº 14.133/21, que dispõem acerca da execução contratual e sua respectiva 
obrigatoriedade de acompanhamento e fiscalização por um representante da 
Administração. 
 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Designar como FISCAL DE CONTRATOS o servidor Srº BEHAIM CORREIA DIAS 
portador do CPF 136.535.125-49 para os contratos oriundos da Secretaria de 
Administração. 
 
Art.2º- Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela Administração as condições 
para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal nº 
8.666/93 e Lei Federal 14.133/21, caberá ainda, no que for compatível como contrato em 
execução: 

 
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 

respectivos relatórios; 
II. Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

III. Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; 
IV. Comunicar formalmente á Secretaria Municipal requisitante da contratação e á 

Procuradoria do Município, após contatos prévios com a contratada, as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

V. Solicitar, á Secretaria Municipal requisitante da contratação, esclarecimentos a 
cerca do contrato sob sua responsabilidade; 

VI. Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor da contratada, quando houver; 

VII. Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
VIII. Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 




